
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 43/2021/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), Profa. Dra. Gilmara Yoshihara Franco, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas pela Portaria 875/2018/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, e
considerando teor do Processo 23118.005032/2021-12,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca de Qualificação de Mestrado do Programa de Mestrado
Acadêmico de Pós-Graduação Ensino de Ciências da Natureza - PGECN/UNIR/RM, por
videoconferência, conforme a seguir:

Mestranda: Gilvane Lima Sobrinha Gomes

Título: A influência da formação docente e da infraestrutura escolar no desempenho
dos estudantes na área de Ciências da Natureza

Data: 28 de maio de 2021

Horário:  09:00 horas       Local : Google Meet

Composição da banca examinadora:

Prof. Dr. Izaias Médice Fernandes - PGECN/UNIR (Presidente)

Prof. Dr. Samilo Tanaka - DAED/UNIR (Titular)

Prof. Dr. Paulo Vilela Cruz - PGECN/UNIR (Titular)

Prof. Dr. Maria Rosangela Soares -  PGECN/UNIR (Suplente)

Prof. Dr. Hugmar Pains da Silva - UFMT (Suplente)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em
19/05/2021, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0671990 e o código CRC 581E9BB5.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Proces s o nº 23118.005032/2021-12 Si te: www.unir.br SEI nº 0671990
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